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Câmara Municipal de Imperatriz
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E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br

INDICAÇÃO Nº 439/2025

                     Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de
Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao Prefeito Municipal
de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral, e ao Secretário Municipal de Saúde, Sr.
Flamarion de Oliveira Amaral, a disponibilização de técnicos de enfermagem nas UBS do
Povoado Lagoa Verde e do Bairro Centro Novo, visando assegurar a oferta integral  dos
serviços de saúde à população.

Justificativa

                        A presença de técnicos de enfermagem nas Unidades Básicas de Saúde (UBS)
do Povoado Lagoa Verde e do Bairro Centro Novo é fundamental para garantir o atendimento
básico  e  contínuo  da  população.  Esses  profissionais  são  responsáveis  por  atividades
essenciais,  como  triagem,  aplicação  de  vacinas,  realização  de  curativos  e  apoio  nos
atendimentos médicos, assegurando o bom funcionamento das unidades de saúde.

                     A falta desses profissionais tem gerado consequências graves, especialmente
para recém-nascidos e crianças, que estão com o calendário vacinal atrasado. Muitas famílias
dessas comunidades não têm condições financeiras de arcar com o custo de transporte até o
posto de saúde mais próximo, dificultando ainda mais o acesso às vacinas e serviços básicos
de saúde. Essa realidade compromete a saúde pública e coloca em risco o desenvolvimento
saudável das crianças.

                        É imprescindível que sejam disponibilizados, de forma urgente, técnicos de
enfermagem nas UBS citadas, pois o correto seria que a administração já tivesse realizado a
lotação  desses  profissionais  nessas  unidades.  A  garantia  desse  serviço  é  essencial  para  a
promoção  da  saúde  preventiva,  para  o  atendimento  digno  da  população  e  para  o
fortalecimento da atenção básica em Imperatriz.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 28 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2025.
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Whalassy de Oliveira Barros
Whalassy Oliveira - PT

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador

Amauri Alberto Pereira de Sousa
Alberto Sousa - PDT

Vereador

Renata Sousa Nascimento
Renata Morena - PRD

Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador

Rodrigo Silva de Medeiros Passos
Rodrigo Brasmar - PSDB

Vereador

Alcemir da Conceição Costa
Alcemir Costa - PODEMOS

Vereador
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Rosangela Aparecida Barros Curado
Rosangela Curado - PL

Vereador

Adriano Lima Brito
Sgt Adriano - REPUBLICANOS

Vereador

Aurélio Gomes da Silva
Aurélio Gomes - PT

Vereador


